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Indicação Nº 984/2023

Súmula: Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Igor Soares, para que seja executada a 
implantação de um muro de arrimo na Rua: 
Paranaguá– Bairro: Amador Bueno - CEP: 06680-
390 – Itapevi – S.P.
        

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Igor Soares, para que solicite ao Órgão Municipal 
competente, A gentileza para que seja executada a implantação de um muro de arrimo na Rua: 
Paranaguá– Bairro: Amador Bueno - CEP: 06680-390 – Itapevi – S.P.

Justificativa
Senhor Presidente: -
Senhoras e Senhores Vereadores: -  

      Solicitação dos moradores que apelam a esse legislador intervenção. A rua acima 

mencionada está em péssimas condições. Faz se necessário, a recuperação do asfalto e a 

construção do muro de arrimo para que ele não continue cedendo. Os moradores receiam que 

com a vinda de fortes chuvas, o asfalto ceda-se por completo e cause além de prejuízos 

materiais, mais também, mortes causadas por carros que ali transitam. Devido à preocupação 

dos moradores a visita do técnico é de total importância, para tranquilizar e tomar as 

providências cabíveis.

       

      Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 21 de março de 2023.

Donizetti Dias Carvalho
              Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=NG0JA6FC8DA72XC8, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: NG0J-A6FC-8DA7-2XC8
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